
03/07/2023

Número: 0003029-84.2014.8.15.2003 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 24/04/2014 

 Valor da causa: R$ 10.000,00 

 Assuntos: Adjudicação Compulsória 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXANDRE JORGE GOMES WANDERLEY SANTOS

(EXEQUENTE)

ANGELINA LUCEIDE SOUTO PINHO (ADVOGADO)

ORGANIZACAO IMOBILIARIA PLANALTO LTDA

(EXECUTADO)

JOSE KELVIS FARIAS BARROS (ADVOGADO)

NOEMIA DE ARAUJO LEITE (EXECUTADO)

CICERO HONORATO LEITE FILHO (EXECUTADO)

VIRGINIA MARIA VAZ LEITE (EXECUTADO)

NÉLIO DE ARAÚJO LEITE NETO (EXECUTADO)

WILMA PINHEIRO LEITE (EXECUTADO)

NEWTON DE ARAUJO LEITE (EXECUTADO)

LEDA MAURA TEIXEIRA LEITE (EXECUTADO)

MARIA LUCIA DIAS LEITE (EXECUTADO)

ALBERTO JORGE PINTO ESPINOLA (EXECUTADO)

NOCY HONORATO LEITE (EXECUTADO)

PRISCILA MARIA LEITE SOARES (EXECUTADO)

EDVAL CORREIA SOARES (EXECUTADO)

CICERO HONORATO LEITE (TERCEIRO INTERESSADO)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0003029-84.2014.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: ALEXANDRE JORGE GOMES WANDERLEY SANTOS 
RÉU: ORGANIZACAO IMOBILIARIA PLANALTO LTDA, NOEMIA DE ARAUJO LEITE,
CICERO HONORATO LEITE FILHO, VIRGINIA MARIA VAZ LEITE, NÉLIO DE ARAÚJO
LEITE NETO, WILMA PINHEIRO LEITE, NEWTON DE ARAUJO LEITE, LEDA MAURA
TEIXEIRA LEITE, MARIA LUCIA DIAS LEITE, ALBERTO JORGE PINTO ESPINOLA, NOCY
HONORATO LEITE, PRISCILA MARIA LEITE SOARES, EDVAL CORREIA SOARES

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0003029-84.2014.8.15.2003 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10
(dez) dias, sob pena de preclusão.

João Pessoa/PB, 4 de junho de 2018.

 

JOSE FABIO DE QUEIROZ BRITO
Analista Judiciário
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